
    
     

    

    

ou obtiver e essa inscripção. o 
—. $2º Sifôr, qualquer dos dois, graduado é 
- cimento official do imperio,. Sér-lhe:tra Súspénso 
o diploma « em seus efeitos durante tros arnnós, e, 

  

pára o goverho. 
Art. 19, Para. organisar no. paiz o ensinô: 

em todus 08. graus da instricção primatia 

esso: respeito, “contratará o governo, entabo 
sentido. relações com-os: governos estrang 

  

“cinlmente na Inglaterra, na Austria “e: hos Estados: o 
Unidos, um especialista de merecimento pro ido e 

   

  

   

“súperior. e profundas habilitações, “capaz d 
solidamente entré nós esse ensino, metho ndo-o,"- 

“e subordinando-o a uma: escala uniforme desde a escola a 
até as Faculdades. 

-.- Este professor terá a seu cargo a organisação de todos 
- OS programmas: dessa materia, ficando. “sujei US" 
inspecção e autoridade pro ofissional todos 08º profe 
“quera eusinareim nos estabelecimentos nacióiiaes. 
Art 20. Os vencimentos e. emolumentos “serão Os 

fixados na tabella anhexa sob ns. Le 2. - o 
- |. Quanto, porém, ao Lyceu Imperial Pedro II, subsistirão 
os actuaes; vigorando quanto aélle-os das tabelas n.1. 

- para os: cargos similares - não existentes no actual. 
externato. 

ca 

   

+ 

. “(Coitanta, po 
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o curso das, molestias rcinantes;  inspecdionarão com. º maior 
escrupulo. as substancias” alimentares expostas à venda; visi-. 

- Aatão em  epochas incertas as boticas, assim de particulares, 
“como de corporações,os aqueductos, os logares em que se prepara- 
rem drogas e queesquer subtancias destinadas à alimentação, e em    

geral todos os estabelecimentos dos quaes possa provir damno 4. 
saude publica, quer pelas, subsiancias ahi fabricadas, quer pelos 

“ trabalhos que.se fizerem ; finalmente applicarão a maior vigilancia - 
-a tudo quanto fôr concernente À saude publica, . : 
ATL 77. As referidas autoridades sanitarias examinarão « 0s Tocaes. 

- das fabricas cujos Lrabalhos sejam nocivos à saude publica ou possam 
produzir qualquer incommodo ; marcarão as distantias cm que laes 
fabricas devam: ficar dos povoados; e, se for necessario que. sejam : 
removidas, poderão mandal- as. fechar até que se reatise a remoção 
determinada. . 

“Amo “8. Sem licença das antoridades sanitarias - não se estabele-. 
cerão fabricas de aguas mineraes. o 

Para ubtenção da licença os interessados apresentarão amostras 
. das aguas, afim de se reconhecerem suas qualidades, e poderão 
“assistir às respectivas analyses, o 

- AS mesmas autoridades visitarão as fabricas todas as vezes que 
julgarem conveniente; e se encontrarem águas falsificadas ou deterio- 

- radas ou rotulos, que” pão sejam, os das proprias fabricas ou. não 
indiquem realmente 0 conteúdo das vasilhas, farão inutilisar umas e. 
outro, quantos estiverem em deposito, e manarão fechar as | 
fabricas por um mez. Desta decisão haverá recurso para a junta .. 
de hysiene, no caso de ser imposta a pena pelas connaissões : 

-parochises o 
Art. 79. Nas visitas às boticas e Avogarias as autoridades. eanita- 

rias procederão a todas as diligencias que tiverem por convenientes 

e Javrarão os termos necessarios, 
Se reconhecerem que ha substancias. falsificadas, ou que quaes- 

- quer medicamentos ou drogas estão alterados, ou. “finalmente que 

qualquer preparação não está feita segundo. a formula preseripta, 
-mandarão inutilisar imediatamente tudo que estiver adulterado, e 

imporão aos donos pela primeira vez a multa de 1003000 e. nas . 
- Teincidencias a de 2008000, e n'este caso poderão ordenar que se: 

feche o estabelecimento por um a tres mezes. 
“Se o dono dos objectos condemnados não se. conformar com a.. 

decisão. das autoridades sanitarias, poderá exigir a nomeação Ge 
dous peritos, um dos quaes será indicado pela parte: o parecer. de. 

“ambos será levado à respectiva junta ou ao inspector de hygiene, 
“para se cumprir sem recurso; se houver divergencia,“a junta on o, 
inspector de hygiene adoptará. dos. dous pareceres o que julgar mais 
justo. Entretanto, ficarão sustatas as ordens da autoridade sanitarias . 
“8 80,05, Peritos não puderem. dar seu parecer na mestta Oteasião,
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seião gnardados « os objecios em logar segúro com todas as ; Cálitelas) 
“* afim de evitarese à substituição, tnvôcado, o auxilio, da autor idade 

policial, se fór necessario. 
Art. 80. Nas visitas ás boticas' as aúloridades sanitarias “exâminas 

vão tambem se estão suficientemente providas de medicamentos € 
utensílios; sé 0 não estiverem, serão fechadas, lavrando-se termo. 
com especificação de todas as faltas, € só se tornarão a abrir depois 

“de novo exame, va conformidade do art 87. Desta: “decisão, 

  

proferida por comissão. paroebial, “haverá recurso para a. junta de o 
by gicne-ou inspector respectivo. 

- Por: occasião das aliudidas visitas os pharmicenticos franquenri 
“às autoridades: sanitarias todas as dependencias “e objectos perten= o 

] "cetites 5 

que us 

    

rem, bem assim a listá dos facultativos e as tabelas | 
s boticas, é exbibirão seus diplomas e:as pharmacopéus de 

“sorganisadas pela junta central. Em caso «o recusa ficarão shjgitos Vo 
às penas do artigo antecedente: 
“Art 84. No eiso de falecimento do pharmacentico onde lona Jo e 

impedimento devidamente verificado, poilerão o governa:e as presi- 

dencias das províncias, precedendo tonsulta à junta ow inspector 
de hygiene respectivo, autorisar os herdeiros “ot interessados a. 

- fazerem administrar a oficina, durante.o prazo maximo e impro =. 
“-rogavel de dous annos, por plvarmiaceutico- ou. official de; Plapinacia, 

â devidamente tiabilitado.. o o 
Art. 82, As autoridades sanitacias, quando em suas visitas 

  

— verificarem qualquer: infracção “do disposto neste regulamento, 
imporão as multas aqui fixadas, o que não excluc a applicação, pot 
parto “dos agentes municipaes, das estabelecidas pura Os casos oo 
ideuticos nas pusturas das camaras, 

Art. 830 A autoridade sanitária dará logo por. eseripto, ao 
multado, conhecimento da imposição da multa, e em seguida 0 
communicará a junta, para a qual o multado poderá recorrer no. 
prazo improrogavel de cinco dias. 

A. junta. ouvindo 6 membro da mesma junta ou o medico de : 
parochia que houver imposto a multa, decidirá v recurso no prazo 
de oito dias. 
Findo o prozo concedido aos interessados na 1 parto “Weste 

“artigo, se.não liver havido recurso, ou nó caso de não ter sido. 
este provido, communicará a junta central à recebedoria do muni- 

cipio. a imposição da multa, atim de elfectnar-se a cobrança, contan=” 
do-se da data da conimuicação o prazo de trinta di: 18; dêntro do 
qual deve ser realisado 0 paguento. 

Nus provincia jus a communicução será feita dá. competente estação o” 
fiscal. : , 

Art. 84. Os directores de estabelecimentos particulares. de ins> 
* trueção ou educação, os de. casas de: saude, e € hospitres po rtigulares, 
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eclinentes, onde se recolhem 

  

      

   

       

    

      

  

     E ao pôr um “a res mezés; além dk 
estalagene. e dormitorios publicos, se. reconhecerem 
construccão ou situação provém. dalnno & saúde publica 
"mubiearão à vespeetiva exnará “municipal, vatim de qu 
tações sejam demolidas ou convenientemente te] 

“Para a lotação dos estabelecimentos € casas a. Ea 
artigo e para a imposição e cobrança das respe tivas iultas, sepuiro 

secha 0 dispostç no decreto n. 7.532 de 28 dê Outubro de 4879 
Art 85. As Camaras municipacs e as: autoridade 

auxiliando as autoridades Sanitarias - todas as vezes am 

  

      

  

   

  

“d sposto n veste regulamento. 

  

GA PITULO IX. 

Disposições geraes . 

Art: "86. “As autoridades sanitari jas sê empenharão com. todo « o 
desvelo na exreução dos $$ tee s de do art. + da teitn. 598 
de Setembro de: 4830. nn Ã 

As mesmas autoridades c as camaras munitipses poderão enten- . 
“der-se “directamente entre Bi aecrca de. todos 8 nógumplos que 
tenham relação com a saúde: publica. Po 

“Art. 87: Às infracções dis disposições do presente regulamento, 
cujo conhecimento não esteja. expressamente cominettido às autó- 
ridades sanitarias ou a que pelas mesmas autork des não possam 

ter app jaS as porias corr respondentes. serão Julgadas, em: virta- 
des ts 45.882, e 47,8 1º. do regulamento annexo ao decreto 
no bictar 2% e Novembro de 1871, pelos juizes de direitonas |. 
comarcas. espeaives e pelos.juizes. municipaes nas comireas gerues,. 

   

   
        

  

   

  

   

“pertencendo. cumulativamente o preparo dos processos. ps autori- “dades judiciarias e policiaes a que se reférem os arte, 1,43, 
“48e 47 do citado- Pegulamens te 0 nyiso n. 127 de 19 dê Abril 
de 1872... 
Logo: que a attóridade. gompetente receber communienção e 
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autoridade será immediatamente tronsmittida a decisão: daquela. 
Art, 88. A's infracções. a que expressamente se não tenham 

- detêrminado penas, serão applicadas as do art. 50, além « -aquellas 
a que estiverem sujeitas em virtude da legislação geral, 

Art. 89. À junta central de bygiene publica organisará as tabellas 
a que se refere o presente, regulamento. Estas tabellas serão. revistas 
todos. 05 annos e reorganisadas quando fór' necessario fazer-lhes 
“alguma alteração, Tanto as primeiras como as outras serão applica- 
das e remettidas a tcdas as. autoridades sanitarias para, us distribui. 

- rem aos phazmacenticos c droguistas. 
A junta centra! organisará egualmente, e submetterá à consides . 

ração do governo para serem devidamente approvadas, as tabelas - 
das taxas ou emolumentos que se devam cobrar pelas matriéulas,; 
licenças, certidões e mais documentos que tenham de sei: expedidos 
pelas juntas ou inspectores de bygiene, Dem assim os modelos das 

. guias.para pagamento dos referidos emolumentos ou taxas. . 
Nas tabelias, relativas aos objectos que as boticas puderem pos- 

“ suir, à junta central apontará os que puderem ser dispensados nos. 
boticas. que só se destinarem á á preparação e venda de remedios. 

- especiacs. , 
o Art. 90. A júnta central proporá ao governo instrueções para. os 

cemiterios, ha parte que respeita à saude publica; para as confei» 
tarias, em relação às substancias que podem ser empregadas para 
colori? os-doces e à qualidade. dos vasos em que estes podem ser, 

- preparados; em geral, para todos os” estabelecimentos que exijam 
providencias bygieniers particulares. - 

A mesma junta indicará ao: governo os livros necessarios para 0º 
serviço da repartição, os. modelos “de sua eseripturação, as normas | 
dos termos que se. houverem de lavrar e o que julgar preciso para o. 

" seu expediente, - 
As despezas com o expediente e com. os livias correrão por conta 

da fazenda national. 
Art, 91. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

— Palacio do Rio de Janeiro, em 19 de Janeiro de 1882, — Maxomt 
Prxzo DE Souza Daxras, 

REVISTA DA IMPRENSA. MEDICA. 

EXPERIENCIAS ACERCA DA INFLUENCIA DA ACÇÃO | DO 
PNEUMOGASTRICO NA EXHALAÇÃO DO ACIDO CARBONICO | 

- PELOS PULMÕES; INFLUENCIA DA MORPHINA SOBRE ESTA ' 
FUNCÇÃo — Gréhant procurando saber se a secção dos 

- pneumogastricos modificava a exhalação “do acido, . 
-carbonico. pelos pulmões, experimentou cm um “cão, 

SERIE M — VOL. Vi 8


